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l.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendid4 demonstrando os

elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboraçâo do Termo de Referênci4 qualdo for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.Objeto

Constitui objero do pÍesente estudo técnico a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA
O ASSESSORÁMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLITICAS PUBLICAS, INCLUINDO
ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, ANÁLISE E FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
MONITORAMENTO DE PROJETOS, ESTUDOS TÉCNICOS, APOIO ADMTNISTRATIVO E CAPACITAÇÃO, VISANDO
À MELHoRIA DA GESTÃO E À EFETIVIDADE DAS AÇÔES GOVEPNAMENTÂIS.

3.Necessidade da contrâtação

o
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TNCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO ESTRÁTÉCICO, ANÁLISE E FORMULAÇÀO DE POLITICAS
PÚtsLICAS, MoNITORAMENTO DE PROJETOS, ESTUDOS TÉCNICOS, APOIO ADMINISTRATIVO E

cApACtrAÇÀo. vrsANDo À wlHome DA GESTÃo E À EFETTVTDADE DAS AÇôES GoVERNAMENTAIS -.
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e aind4 pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferraÍnentas de planejamento aProvadas.

4.Alinhamento aos plânos dâ Administraçáo

A contratação pretendida está alinhada aos planos estrategicos da Àdministraçâo, delineados nas dletrizes e metas delnidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estilo fixadas e detathadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da refeÍida contratação são:

ESTÂDO DÂ PÂRÂÍBÂ
PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
ETP 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA O

ASSESSORAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLÍNCAS
PÚBLICAS, INCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO ESTRÂTÉCICO,
ANÁLISE E FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, MONITORÂMENTO
DE PROJETOS, ESTUDOS TÉCNICOS, APOIO ADMINISTRATIVO E
CAPACITAÇÃO, VISANDO À MELHORIA DA GESTÃO E À EFETIVIDADE DAS
AÇÕES GOVERNAMENTAIS.

UNIDADE QUÁNTIDADE
MÉS 12

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses pÍevistas na

Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: [mediato;
Conclusão: l2 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133/21, especialmente

as disposições do Art. 107, por hatar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
O sewiço a ser contratado, paÍa o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela Administração, é considerado

continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,

assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode

comprometer a devida prestaçâo dos serviços.
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A conratação do serviço, objeto deste estudo pÍeliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal no 14.133, de

I " de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de l4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizad4 a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o oÍçamento
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as direu-izes e metas definidas nas ferraÍnentas de planejaÍnento

aprovadas.

6.Rel8çâo entre a demsnda pretendida e o dimensionamento do serviço

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão dâ correspondente cont-atação é fundamental para o seu

planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários

ou, ainda, a necessidade da realização de novo certâme, com coÍsequente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funçâo do serviço delineado e utilizzção prováveis, foram

devidamente defrnidos mediante observância à previsâo da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

?.Levantâmento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outrÍs entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão

dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Adminisü-dção e as identificadas, quando possÍvel e consideradas viáveis, foram incorporadas na

conratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, divenas enüdades

públicas efetivam a conE-atação de forma análoga à que se pretende adotar pela AdminisE-ação, cunprindo as regras e exigências

legais e normativas.

t.Justilicativâ da escolha do tipo de soluçIo a contratâr

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçâo, repres€ntâda pela sua estrutura organizacional,
é A PTETENSA: PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIÀLIZADOS PARA O ASSESSORAMENTO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLÍTICAS PÚBLICAS, TNCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO, ANÁLISE E FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, MONITORAMENTO DE PROJETOS,

ESTUDOS TÉCiqICOS, APOIO ADMINISTRATIVO E CAPACITAÇÂO, VISANDO À UCIUONTE DA GESTÃO E À
EFETMDADE DAS AÇÔES GOVERNAMENTAIS. Salienra-se que a vigência da contratação seú determinada: 12 (doze)

meses, considerada da data de assinaEra do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos

dos Arts. 105 a I 14, da Lei I 4. t 3 3i2l , especialmente as disposições do AÍ. 107, por traar-se a presente contratação, de serv iço

contínuo.
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a

avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive qualto aos potenciais beneflcios e os riscos previsíveis, considerando: a

inconveniência da suspensão das atividades cujo desempeúo deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso,

haja vista que a multiplicação de contratações, cada quat pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a

iminência de fi-acasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames

permanentemente em decorrência de eventual conúatação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se

às custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômic4 uma vez que a contraçâo por prazo mais longo propicia

previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execuçâo do contrato, Por um único e mesmo contratado.

Éntende-se, ponanto, que a extensão do prazo de vigência do conbato permite, usualmente, a redução dos custos do contsatado,

o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Aft. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os

aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneÍlcios de cada oPção Prevista no referido diploma legal,

inàica-se como a altemaiiva mais vartajosa para a AdminisE-açâo, a contrataçâo do objeto do presente estudo técnico preliminar,

da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminâres dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da conE-atação deveú ser comPatív€l com os valores praticados Pelo
mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. hformamos que, relativamente ao procedimento

àm tela, existe previsão de dotação específica no orçÍrmento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a seÍ

contratado, conforme consulta pÉvia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valór estimado foi defurido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

parámetro: pesquisa direta com no mÍnimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativáda ôscolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os

regularmente cadas6ados no âmbito destâ Administração considerando, além do ramo de atividade peninente ao objeto da

pritensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratâções já realizadas; sem prejuízo da escolha de outos



l0.Descrição da solução como um todo

conforme os elementos apresentados, a solução é: PRESTAÇÃo DE sERvlÇOS TÉCNICOS ESPECLALIZADoS PARA O
ASSESSORAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLITICAS PUBLICAS, INCLUINDO ATIVIDADES
DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, ANÁIISE E FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, MONITORAMENTO
DE PROJETOS, ESTUDOS TÉCNICOS, APOIO ADMINISTRATIVO E CAPACITAÇÃO, VISANDO À MELHORIA DA
cESTÂo E À EFETIVIDADE DAS AÇÕES GoVERNAMENTAIS. Entende-se que o serviço podeú ser realizado por
execução indireta.

l l.Justilicative pâra o parc€lam€nto ou nâo da soluçâo

c//
fomecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram
com êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da conEatação, definidos por meio de parâmetro de aferiçâo do melhor preço na
forma estabelecida no AÍt.23, § l', da Lei 14.133/21, rclaçionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 54.000,00.

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde

que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitâdo. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao

melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quaÍrtidade inferior à demandada no certâÍne, com vistas a ampliação da competiüvidade, podendo o ato convocatório
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetiyação da presente

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especiÍicações constantes da tabela acima destâcada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

acima detalhada e, ainda, as particutaridades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto

da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação

de quantidade inferioÍ à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de

um certame ou adjudicatáLrio por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o
parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota

ser wltosa e/ou de considerável complexidade técnic4 bem como ocorrer a autorização para a realiaação de subcontratação.

l2.R€sultados pretendidos

A AdminisÍação almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humaÍlos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:
Em teÍmos de economicidade, a efetivação da melhoÍ contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio,

relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA O ASSESSORAMENTO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLÍTICAS PÚBLICAS, INCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO, ANÁLISE E FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, MONITORÁMENTO DE PROJETOS,

ESTUDOS TECi{ICOS, APOIO ADMINISTRATIVO E CAPACITAÇÃO, VISÀNDO À ITASLHORIA DA GESTÃO E À
EFETIVIDADE DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades fmalísticas da

Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

fi nanceiros disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como

se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espeÍa-se o

regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratâdo, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou ou[as sanções em decorrência de inexecução do

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de noYo certame

destinado a contratação clo mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não

atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretani impactos ambientais negativos.

l3.Providências pâra adequeção do ambiente da Âdministração

VeriÍicou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no ambiente da Administração

em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.4nálise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso

fortuito ou de força maior.
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Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já esüto
preyistas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundaÍnentadq representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observandose os aspectos e caracterlsticas do seu objeto.

l5.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratâção
pretendida.

Itapororoca - PB, 20 de Janeiro de 2025

MARCOS ANTONIO SILVA DE MOI'REAES
Secretário
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ESTADO OA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

GABINETE DO PREFE]TO

ESTUDO TÉCN|CO PREUM|NAR - APROVAçÃO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA O ASSESSORAMENTO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLÍTICAS PÚBUCAS, INCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTo
ESTRATÉGICO, ANÁLISE E FORMULAÇÃO DE PoLíTICAS PÚBLICAS, MoNIToRAMENTo DE PRoJEToS,
ESTUDoS rÉcNlcos, APoro ADMtNtsrRATtvo E cApActrAÇÃo, vtsANDo À urlponte DA GEsrÃo E À
EFETIVIDADE DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS.

1.o.Do EsruDo rÉcrutco pRELtMtNAR

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6s, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6e Poro os fins desto Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etopo do plonejomento de umo
controtoçõo que corocterizo o interesse público envolvido e o sua melhor solução e dá bose oo anteprojeto,
oo termo de referência ou do projeto básico o serem eloborodos coso se concluo pelo viobilidade do
contratoção."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o
tratamento de seu impacto ambiental.

Ita pororoca - P 2025.

JOÃO ISTA SAN

Prefeito
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